
INDICAÇÃO Nº 
1372
, DE 2008

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, que determine as autoridades competentes, medidas visando a liberação de recursos financeiros, para a reforma do Posto de Saúde, da cidade de Porto Feliz.

JUSTIFICATIVA

A presente propositura nos foi encaminhada pela Dra. Cláudia da Costa Meirelles, Diretora de Saúde.

A Santa Casa de Porto Feliz está sob intervenção municipal, cujo objetivo é o saneamento de sua gestão e melhoria do atendimento à população de Porto Feliz.

Com essa intervenção, o atual Pronto Socorro passou a realizar quase 5000 (cinco mil) atendimentos mensais e a sua estrutura encontra-se sucateada, necessitando de investimentos.

O valor aproximado necessário é de $ 700.000,00 (setecentos mil reais), sendo a área  prevista de 679 metros quadrados.

Por achar justa a presente indicação, tomo a liberdade de apresentá-la aos meus pares.

Sala das Sessões, em

Deputado Jorge Caruso - PMDB
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